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Processo Nº 28166 / 2025 - [Encerrado]
Código Verificador: DR8RV7B2
Requerente: RIO NEGRO CAMARA DE VEREADORES
Detalhes: INDICAÇÃO Nº 12/2025 
Rio Negro, PR, 02 de Setembro de 2025. 
Ementa: Solicito à Mesa Diretora desta Casa de Leis a presença de intérprete de Libras nas sessões. 
O Jovem Parlamentar que esta subscreve, Tiffany Lais Guenze Kaszpczak , integrante do Programa Jovem Parlamentar da Câmara Municipal de Rio 
Negro/PR, no uso de suas atribuições, vem respeitosamente a Mesa Diretora da Camara Municipal de Rio Negro/PR com base no art . 11 da Lei 
Municipal 2915/2018 a seguinte proposição: 
INDICAÇÃO: Ao Excelentíssimo Senhor Prsidente da Câmara Municipal de Rio Negro que, seja realizado estudo de viabilidade técnica e operacional 
para garantir a presença de Intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) em todas as Sessões da Câmara Municipal.
Justificativa: A presente indicação tem como objetivo promover a inclusão e acessibilidade das pessoas surdas ou com deficiência auditiva, 
assegurando-lhes o pleno exercício da cidadania e o direito à informação, conforme preconiza a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Lei nº 13.146/2015).
A disponibilização de intérprete de Libras durante as sessões da Câmara permitirá que esse público tenha acesso aos debates, deliberações e 
decisões do Poder Legislativo Municipal, fortalecendo a transparência e a participação social.
Trata-se de uma ação de respeito, equidade e valorização da diversidade, além de ser um passo fundamental para uma sociedade mais justa e 
acessível.
Diante do exposto, conto com a sensibilidade e o apoio de Vossa Excelência para que essa medida seja implementada com a máxima brevidade 
possível.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rio Negro - PR, 03 de Setembro de 2025. 
Tiffany Lais Guenze Kaszpczak - PEC 
Programa Jovem Parlamentar - Legislatura 2025 
Disponível em: https://sapljovem.rionegro.pr.leg.br/materia/14
Assunto: CMRN - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIO NEGRO
Subassunto: Proposição/Requerimento
Procurador: RIO NEGRO CAMARA DE VEREADORES
Previsão: 10/01/2026
Processo Principal:null/null

Anexos
Descrição Usuário Data
Of 265-25 - encaminhando indicacoes Parlamento Jovem Tiffany.pdf LUIZ FERNANDO OSTERLOH 11/12/2025
ind._12.pdf LUIZ FERNANDO OSTERLOH 11/12/2025
Comprovante de Abertura do Processo - 109131.pdf LUIZ FERNANDO OSTERLOH 11/12/2025

Histórico
Setor: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - CMRN

Abertura: 11/12/2025 10:56 Entrada: 11/12/2025 10:56:33
Usuário: LUIZ FERNANDO OSTERLOH Recebido por: LUIZ FERNANDO OSTERLOH

Observação: INDICAÇÃO Nº 12/2025 Rio Negro, PR, 02 de Setembro de 2025. Ementa: Solicito à Mesa Diretora desta Casa de Leis a 
presença de intérprete de Libras nas sessões. O Jovem Parlamentar que esta subscreve, Tiffany Lais Guenze Kaszpczak , 
integrante do Programa Jovem Parlamentar da Câmara Municipal de Rio Negro/PR, no uso de suas atribuições, vem 
respeitosamente a Mesa Diretora da Camara Municipal de Rio Negro/PR com base no art . 11 da Lei Municipal 2915/2018 a 
seguinte proposição: INDICAÇÃO: Ao Excelentíssimo Senhor Prsidente da Câmara Municipal de Rio Negro que, seja 
realizado estudo de viabilidade técnica e operacional para garantir a presença de Intérprete da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras) em todas as Sessões da Câmara Municipal. Justificativa: A presente indicação tem como objetivo promover a 
inclusão e acessibilidade das pessoas surdas ou com deficiência auditiva, assegurando-lhes o pleno exercício da cidadania 
e o direito à informação, conforme preconiza a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). A 
disponibilização de intérprete de Libras durante as sessões da Câmara permitirá que esse público tenha acesso aos 
debates, deliberações e decisões do Poder Legislativo Municipal, fortalecendo a transparência e a participação social. Trata-
se de uma ação de respeito, equidade e valorização da diversidade, além de ser um passo fundamental para uma sociedade 
mais justa e acessível. Diante do exposto, conto com a sensibilidade e o apoio de Vossa Excelência para que essa medida 
seja implementada com a máxima brevidade possível. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rio Negro - PR, 03 de 
Setembro de 2025. Tiffany Lais Guenze Kaszpczak - PEC Programa Jovem Parlamentar - Legislatura 2025 Disponível em: 
https://sapljovem.rionegro.pr.leg.br/materia/14
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Histórico
Setor: GABINETE ASSESSORAMENTO - GABINETE PREFEITO - GAP

Setor Origem: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 
NEGRO - CMRN

Setor Destino: GABINETE ASSESSORAMENTO - GABINETE 
PREFEITO - GAP

Saída: 11/12/2025 10:56 Entrada: 11/12/2025 13:57
Movimentado por: LUIZ FERNANDO OSTERLOH Recebido por: CLAUDIA KAZMIERCZAK DA ROSA

Observação: INDICAÇÃO Nº 12/2025 Rio Negro, PR, 02 de Setembro de 2025. Ementa: Solicito à Mesa Diretora desta Casa de Leis a 
presença de intérprete de Libras nas sessões. O Jovem Parlamentar que esta subscreve, Tiffany Lais Guenze Kaszpczak , 
integrante do Programa Jovem Parlamentar da Câmara Municipal de Rio Negro/PR, no uso de suas atribuições, vem 
respeitosamente a Mesa Diretora da Camara Municipal de Rio Negro/PR com base no art . 11 da Lei Municipal 2915/2018 a 
seguinte proposição: INDICAÇÃO: Ao Excelentíssimo Senhor Prsidente da Câmara Municipal de Rio Negro que, seja 
realizado estudo de viabilidade técnica e operacional para garantir a presença de Intérprete da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras) em todas as Sessões da Câmara Municipal. Justificativa: A presente indicação tem como objetivo promover a 
inclusão e acessibilidade das pessoas surdas ou com deficiência auditiva, assegurando-lhes o pleno exercício da cidadania 
e o direito à informação, conforme preconiza a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). A 
disponibilização de intérprete de Libras durante as sessões da Câmara permitirá que esse público tenha acesso aos 
debates, deliberações e decisões do Poder Legislativo Municipal, fortalecendo a transparência e a participação social. Trata-
se de uma ação de respeito, equidade e valorização da diversidade, além de ser um passo fundamental para uma sociedade 
mais justa e acessível. Diante do exposto, conto com a sensibilidade e o apoio de Vossa Excelência para que essa medida 
seja implementada com a máxima brevidade possível. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rio Negro - PR, 03 de 
Setembro de 2025. Tiffany Lais Guenze Kaszpczak - PEC Programa Jovem Parlamentar - Legislatura 2025 Disponível em: 
https://sapljovem.rionegro.pr.leg.br/materia/14

Setor: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - PLANEJAMENTO - SEPLAN

Setor Origem: GABINETE ASSESSORAMENTO - GABINETE 
PREFEITO - GAP

Setor Destino: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
PLANEJAMENTO - SEPLAN

Usuário Destino: GEOVAN DA SILVA
Saída: 11/12/2025 13:58 Entrada: 15/12/2025 10:01

Movimentado por: CLAUDIA KAZMIERCZAK DA ROSA Recebido por: GEOVAN DA SILVA
Observação: Encaminho ao Srº Geovan da Silva. Secretário de Planejamento e Coordenador Geral. Atenciosamente.

Setor: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - CMRN

Setor Origem: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
PLANEJAMENTO - SEPLAN

Setor Destino: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 
NEGRO - CMRN

Saída: 15/12/2025 10:03 Entrada: 15/12/2025 11:09
Movimentado por: GEOVAN DA SILVA Recebido por: LISANDRO JOSE LORENA PINTO

Observação: A indicação em questão é para o presidente da câmara.
Complemento

Data: 17/12/2025 15:09 Usuário: LISANDRO JOSE LORENA PINTO
Observação: Conforme o Plano de Gestão, está na pauta para os credenciamentos a serem lançasdo no ano de 2026 , está o de 

contratação de Serviços de Apoio Administrativo por meio de tradução e interpretação simultânea e consecutiva em Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), realizada por profissional habilitado, para atendimento das sessões sessões ordinárias, 
extraordinárias, solenes, especiais, comemorativas e itinerantes e eventos.
De modo que a indicação será atendida, quando efetiovar o credenciamento.
Atenciosamente

Setor: Usuário destino não possui Centro de Custo relacionado

Encerramento: 17/12/2025 15:09
Parecer: Encerrado

Observação: Indicação recebida e atendida pelo Plano de Gestão.


